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RESOLUÇÃO N° I(q~ /2012
~"I "ia CAMARA DE JULGAMENTO
~88aSESSÃO ORDINÁRIA EM: 07/11/12
,I

fROCESSO N°, 1/633/2010
~UTO DE INFRAÇÃO N° 1/201001731-6
1'1' "IlliCORRENTE: CELULA DE JULGAMENTO DE la INSTANCIA
~C(j)RRIDA: JOÃO BATISTA BEZERRA MARQUES
~~TU~NTE: José Evanildo Carneiro
MATRICULA: 0379041x
RELATORA: Conselheira Anneline Magalhães Torres
"I .
'1'~I'
LI,'I ..
~I
j

EMENTA: ICMS - 1. DEIXAR DE ENTREGAR AO F .O
LIVROS FISCAIS - 2. A empresa deixou de entregar os Liv . 'lde
Registros de Entradas, de Saídas e de Apuração cio ICMlhno
período de janeiro/2006 a maio/2009. 3. Recurso Oficial conh' ,ido
e não provido. Auto de infração julgado PAR, ::,AL

ri PROCEDENTE, por unanimidade de votos, haja a vi ,!l:::; a
~l comprovação nos autos de que a infração apontada nos;,,'~ ~os
1.[ caracteriza embaraço a fiscalização. 4. Confirmada a de' isão
i~ proferida pela instância singular, porém, com fundamento di'" ho,
~i' reenquadrando a penalidade para a prevista no art. 123, VIII, ,~.,:rda
" Lei n° 12.670/96, que trata da infração de embaraço à fiscali ,,~ão,
fi ' ! conforme manifestação oral do representante da douta ProcuiJI hria~i Geral do Estado. 4. Decisão amparada no conjunto probatóri~I:!dos
ti autos, em observância ao princípio da verdade material. ilt il

bLATÓRIO ,1:1
'I 11,

~; : A acusação fiscal versa sobre o auto de infração lavradi
' II:bor

~xtravio, perda ou in utilização de livro fiscal detectado através da documentação aprese' ~4da
pela empresa, referente ao período de janeiro/2006 a maio/2009. O ilícito fiscal supramenci: I~â.do
qriginou-se de uma ação fiscal designada pela ordem de serviço nO. 2009.29440, objetil'lhdo
executar auditoria fiscal, no período supramencionado, junto à empresa João Batista Be lirra
f:farques, enquadrada no CNAE como Comércio atacadista de produtos alimentícios em g~tbZ,
~stabelecido nesta capital. Auto de infração foi lavrado em 22/02/1 O, com supedâneo no' "igo
,I
260 do Decreto 24.569/97.
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"EXTRA VIO, PERDA OU INUTILIZAÇÃO DE LIVRO FIS
CONTRIBUINTE DEIXOU DE APRESENT AR OS LI
FISCAIS: REGISTRO DE ENTRADAS, REG rSTROS
SAÍDAS, E LIVROS DE APURAÇÃO DE ICMS, SOLICIT
PELO TERMO DE INÍCIO DE FISCALIZAÇÃO, CONFQ
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES EM ANEXO."

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CONAT
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - CRT

A ciência do auto de infração foi realizada, de forma pesso
conforme se comprova assinatura aposta no próprio auto, oportunidade em"

'1

;...,

~I

-IL
~I
,.I

~I
r! A ciência do início da ação fiscal foi realizada em 28/02/0 de
fJor~alpess.o.aI,.através do termo de início de fiscaIiz~ção .n°. 2009.23593, ocasiã~ em ':
~mpre:safOImtImada a apresentar no prazo de 10 (dez) dIas, lIvros e documentos fiscaIs/con
tlescritos no termo retro.
~I '

~: ~ O processo, originalmente, foi instruído com o auto de infraç
[/201001731-6, ordem de serviço n°. 2009.29440, termo de início de fiscalização n° 2009.2
thmo de conclusão de fiscalização n° 2010.03772, termo de revelia e despacho às 11s.07. q)
~m epígrafe, relatou ipsis verbis: I
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&1' ::1;' .. Às inforI?ações c?mpIe~entares, o auditor. elucidou ,
contnbumte deIXOUde apresentar os lIvros fiSCaIS:regIstro de entradas, regIstros de SaI
'I • I
t~v~os: de apuração de ICMS, solicitados pelo termo de início de fiscalização, con
informações complementares em anexo.
~~, '~I. O auditor sugeriu como penalidade a preceituada no art. 123,,:
~Iínea "I" da Lei 12.670/96, ou seja, multa equivalente a 900(novecentas) UFIR, por livro. P"
fatos, foi produzida a demonstração que se segue: :
~ d
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~I ' I li,

~o~tribuinte fora intimada a recolher o crédito tributário em 10 (dez) dias ou, em igual H :!'zo,
ibpugnar a autua ção. i I :1

1
:

~1, ': !,: I
ti : Regularmente ciente da infração, o contribuinte não recolhe, il1aos
~ofres fazendários e não impugnou o auto de infração no prazo legal, desta feita fora lavrai" Il'i'lq,i às
~s. 07, termo de revelia em 16/03110. i! i
,: I,;, IH
~j " . A julgadora monocrática, após sino~se fática, mencionou. '111:,~ a
~mpresa, no penodo fiscalIzado, encontrava-se enquadrada no regIme Normal de RecolhI,; ~?to
fio ICMS. Dessa forma, alegou que, na sistemática de recolhimento normal, à luz do que dis pe a
lbgislação vigente, as empresas então enquadradas neste regime, estão obrigadas da escritu,':ção
~os livros fiscais de Registro de Entradas, Saídas e Apuração do ICMS, vide art. 260 e 4; i~do
~ICMS. Diante da leitura de tais artigos, inferiu que o entendimento é inquestionável de:: fie a
~mpresa possuía a obrigatoriedade de manter os livros acima já citados, sendo, po,~~nto
~ubsistente a acusação de não entrega quando solicitada. Porém, relatou que mesmo o contri~ I~hte
~erido:intimado pelo agente do fisco a apresentar os livros, não apresentou tal documentaçã

l
, !INo

~uç diz re~~eito à penalidade aplicada c?mo sendo "extravio':' destacou que a razão de excl~~ ~nte
oe ,culpabIlIdade, de acordo com o artIgo 123, S 1°, da LeI n° 12.670/96, alterada pela Ui ~ n°
~3.418/03pondera: "Considera-se extravio o desaparecimento, em qualquer hipótes:~ If:de
tlocumento fiscal, formulário contínuo ou de segurança, selo fiscal ou equipamento de uso fi 'Ia, 11".
f,1 • 'd l'd d d 00 Ufi .h~'d~*"s~Im, asseverou que o autuante conSl erou a pena 1 a e e 9 lrces para o extravl' 11, os
lIvros, por sua vez, o extravio dos referidos livros não está comprovado, portanto não se trll'~ Ide
extravio e sim de desobediência a solicitação do agente do fisco. Neste ínterim, concluiu qu' i Jôm: ' I: ~ III i

r~lação a não entrega dos Livros de Registro de Entrada e Saída e o Livro de Apuração do I li '! I S,
~eve-se. cobrar a multa. pre~ista no artigo 123, i~ciso V, alínea "a", ?a Lei n° 12.670/96, ?l~i i~~do
pela LeI nO 13.418/03, Isto e, 90 Ufirces por penodo, o que faz reduzIr o valor da multa. DIa" jdo
~xposto, julgou decidiu pela PARCIAL PROCEDÊNCIA da presente ação fiscal. P: :J: ser
U".ecisão contrária aos interesses fazendários, recorreu de ofício ao Conselho de Ree 'lisosH II

Tributários. ii,
"I II1

!~

, "

~i':<'! A autuada fora intimada da decisão PARCIAL PROCEDEN'E ':'da
ihstância singular por edital, após o envio da comunicação de publicação no Diário Ofici~' do
l~t,. , i I ".

~st.ado, em 22/03/12, consoante termo de juntada de AR ás fls. 21, concernente ao EdU" de
Intimação n~ 44/12, às fls.24, onde foi veiculada a decisão, em 09/03/12, na dicção do art. 2': is 4°. rl-" . ' 'I

~a Lei. 12.732/97, tendo em vista tratar-se de processo de baixa. ' il, I
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rlGOVERNCO DO.!; li!;
~I ESTADODO,' EARÁ"1 l!:l
rI Secretaria,/" Fazenda 'I 'I"~i ': liI
'i i"! J i~'
;; CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CONAT ",:! liii
~I CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - CRT i~;
~I :~~
ri A Consultoria Tributária, através do Parecer n°. 403. bI2
~sclareceu que na legislação vigente tributária existem deveres para serem cUl11pridosf'';elo
aontribuinte, sendo através do cumprimento destas imposições que se torna possível à ~ ,i ata
~rrecadação ou fiscalização do ICMS. Dessa forma, alegou que o contribuinte do ICMS, ahir de
" 'pagar 10 tributo tem o dever de manter os livros fiscais no período de cinco anos, para que:",:ssa
~erifi~calizado quando se fizer necessário. Salientou que é um direito da Fazenda Pú',;ca,
papitulado no art. 173 do CTN. Não obstante, concluiu seu acatamento ao entendimen,;~'.do
jhlgador singular de que a infração não se trata de extravio e sim de desobediência a solicitaç: g do
~gente do fisco dos referidos livros fiscais, devendo ser aplicada a multa prevista no art. l~ l!~V,
t\a" da Lei na de 90 Ufir por período. Diante do exposto, opinou pelo conhecimento do rél'rso
~,,:ficial,negar-lhe provimento, para que seja mantida a decisão proferida em 1a Instância.:' ,I !Ii \

[i Os autos foram encaminhados, para apreciação da .:1t~ta
erocuradoria Geral do Estado, que se manifestou pelo acatamento do referido parece'i~ I;que
dormita às fls. 26/27 dos autos. ;I I~~
li ,::1 il~
ri É o relatório. ,I!: J if'
~I ' ,I
YOTODARELATORA '1'1
ti ,~,
U ' .~~r: ! , Trata-se de recurso oficial interposto por CÉLULA::'I'~DE
Jl,ULGAMENTO DE r INSTÂNCIA em face de JOÃO BATISTA BEZERRA MARQ~' ES,
6bjetivando, em síntese, a revisão da decisão exarada na instância originária inerente ao aJ~,~de
íhfração sob o na. 1/201001731-6 na dicção da legislação processual vigente. O presente r~: '!rso
Rreenche as condições de admissibilidade, razão pela qual dele conheço. I'
rol ' h 11.
I1 11 li
[I No processo sub examine, a requerente foi autuada por exi, Mio,

~erda ou in utilização de livro fiscal detectado através da documentação apresentad~:I~bla
~mpresa, referente ao periodo de janeiro/2006 amai 0/2009. :,ii I!
.1 Não há preliminares a serem examinadas, uma vez que não ram
~uscitadas pela recorrente e não existem matérias cognicíveis de ofício a serem question pas,
fhotivo pelo qual passo a conhecer diretamente do meritum causae. ' ,i I1

ti' t~i No presente processo administrativo-tributário, observa-se .1 II~ a
peça inaugural trata de acusação relativa à inexistência de livros fiscais, tendo em vista" !Iie a
~I'" ':11 I,g, l~ •. 1 ,,1'1 IV,
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Art. 260 - Os contribuintes e as pessoas obrigadas à inscrição d
manter, em cada um dos estabelecimentos, os seguintes livros fisc'
conformidade com as operações que realizarem:
(.,,)
Art. 421 - Os livros e documentos fiscais e contábeis, inclusive gr
em meio magnético, que serviram de basé à escrituração,
conservados em ordem cronológica, salvo disposição em contrári
prazo decadencial do crédito tributário, para serem exibidos ao'
quando exigidos.

I Iti ,: !; I
.1r' .i II!,I~,I

1,1 i ,I,
L Processo nO.1/6\1,010
t Conselheira Relatora: Anneline Magalhãesj'rres
I~,I, I i :1,

t~ 'i:
r;j ;, i',
" 1:1 ,i';
~ h! ,','I
tl:

J
li

,i li:' i,l
~ :J fi
ti GOVERNO DO'; , lil j
Li EsTADO DO CEARÁ .,.,'~,i
;'1 Secfetaria ,I" Fàzelidà ~1
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I' CONT~~~~~~~~g~~~;k~~:~~~~'iJ~~~~~ONATII
~I ,~iil

~mpre~a deixou de atender à solicitação contida no termo de intimação n° 2009.23593, refe~I'~:~t,~à
~pies~ntação dos livros Registro de Entradas, de Saídas e de Apuração, idôneos e devida" énte
~p*nticados, referentes ao período de janeiro/2006 a maio/2009. l~
[. ! O Livro de Registro de Entradas de Mercadorias é destin~ lo à
~scrituração do movimento de entradas de mercadorias, bens e aquisições de serviç, r~'de
~faiJ.sportee de comunicação, cuja escrituração deverá ser encerrada no último dia de cada m": li!
ri " ifi)
':1 • • • . - . 'o ~: lij ~~! InICialmente, cabe ,elucidar que na leglslaçao tnbutana v~'~nte
~xistem deveres para serem cumpridos pelo contribuinte, sendo através do cumprimento ", 'ktas
jjnposições que se torna possível a exata arrecadação ou fiscalização do ICMS.
~Iu~ '~l Desse modo, observa-se que a empresa em epígrafe é subord
~o regime Normal de recolhimento do ICMS, que por sua vez, esclarece que as empresas
~ncontram enquadradas nesse regime estão obrigadas a escriturar os Livros Fiscais de Regis
Entradas, Saídas e Apuração do ICMS. Além de manter, em cada um dos estabeleciment
,I
!jv~oslfiscais citados, de conformidade com as operações que realizarem nos moldes dos ,
260 e fl.21 do Decreto nO24.569/97, senão vejamos: '
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t,1 Neste esteio, convém arrazoar que o contribuinte do ICMS, aI 'de
p'agar o tributo tem o dever de manter os livros fiscais no período de cinco anos, para que

, ~er fiscalizado quando se fizer necessário.
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li No presente processo administrativo tributário, em análise ad j ~àda
a,os autos, percebe-se que a falta de entrega dos livros fiscais em epígrafe não permite dedu~!:'.l~m
Brincípio, a ocorrência das condutas previstas no art. 123, V, "e" da Lei nO 12.670/.96, sal I ~,lse
Houver nos autos elementos que levem a tal conclusão, uma vez que o fato típICOde~í11ão
~r1tregar"está descrito na inicial, não se podendo deduzir pela inexistência.' I 'i ~
111 :
~. ''I ' I _' , .Nest~ ínteri,~' em que pe:e constar nos auto: ~ informaç~o de,;~:e a
autuada nao entregou a copIa do Inventano, a acusaçao fiscal que lhe fOI Imputada e de n~ I ter
Rpresentado o livro registro de inventário. E tal fato, por si só, configura embaraço a fiscali,.' ,I,ção
~i.Ij~idpena prevista no art. 123, VIII, "c" da Lei n° 12.670/96, in verbis: :1 :1,'

~I I ' "I
ti . Art .. 123. As i'}frações à leg~s~ação do ICMS suje!tam o infra,:I i~) às~f seguintes penahdades, sem prejUIZOdo pagamento do llnposto, qua~:i'lor
~I o caso: :: li,!
:~l VIII - outras faltas: ::1 U
:; c) embaraçar, dificultar ou impedir a ação fiscal por qualquer n;',1 ::,~ou

forma, multa equivalente a 1.800 (um mil e oitocentas) UFIR. ',' Ir:
~: • I i~
fOI I ~ I.

~OTO ':;:I'~
1I I ~

~~ Diante do exposto, voto pelo conhecimento A do recurso o: ~'ial,
~egar-lhe provimento, para confirmar a decisão de PARCIAL PROCEDENCIA da acu I t'ção
yscal, no entanto, sob fundamentação diversa da apontada no julgamento singular, reenquad;; "pdo
~ p.enalidade para a prevista no art. 123, VIII, "c" da Lei nO 12.670/96, que trata da infraç: :!de
~mparaço à fiscalização, conforme manifestação oral do representante da douta Procura.: :pria
fe'al do Estado. . r
~" DEMONSTRA TIVO'al~jYffiIJR@Êst I' i~:
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José Gonçalves Feitosa
Conselheiro

V~q~~
Conselheira

SeUl!lari" d" F,lzei,da

GOVERNO DO

EsTADO DO CEARÁ

I ~',
"Processo n°. 1/63, "010

Conselheira Relatora: Anneline 1\1agalhães "1 ,'hes
, I~! '1,,1

i I. '
• I[

"<1 ,li,ii,
,li,

.. :: :11 '.~

I' rli
l
'

:;Iiil
j' 1110,

i' IH,
,: " "I I"

"I CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO _CONAT ,li'~! CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - CR!"\H': ::11111
"'I ,'!I"
DECISÃO . " ,. ;',1 in
1'1, ,''':s;\~fif i:: ]1'.
yistos, rt;.latados e discu~idos os_autos em que é recorrente a CELULA'1fo1JtJ/!LGAMENT jipEr IN~TANCIA. e r~~ornda JOAo. B-;tTISTA BEZERRA MARQUES. A,j;.;S~mara.do ConUlho
~e Recursos TrIbutarIos, por unammldade de votos, resolve conhecer do recul'S,OofiCIal, neg 'lhe
~, , • A
mrovlmento, para confirmar a decisão de PARCIAL PROCEDENCIA da acusação fisc no
~nt~nto, sob fundamentação diversa da apontada no julgamento singular, reenquadra a
~eríalidade para a prevista no art. 123, VIII, "c" da Lei nO 12.670/96, que trata da infraçded I r

~mbaraço à fiscalização, nos termos do voto da relatora, conforme manifestação o Ido
ripresentante da dout~ Procuradoria Ge:al do Estado. I
SALA DAS SESSOES DA ]O CAMARA DE JULGAMENTO DO E
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos 10 de I().
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